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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 

1º TERMO ADITIVO DE 2024 DO CONTRATO N.º 41/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 41/2024 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Supressão do Quantitativo (Glosa). 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 
CONTRATADO: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP – CNPJ nº 95.412.276/0001-93. 
OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação e recape de vias urbanas em CBUQ, 14.738,57 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, urbanização, sinalização 
de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: - Rua Aurélio Fontana De Pauli entre a Rua Ivaldo 
Thomazi e Avenida Abilon de Souza Naves; - Rua Mário Riesemberg com início na marginal da Rodovia BR-
476 até a Estaca 15+4,37m; - Rua Nossa Senhora Da Salete entre a Rua Wilkys Amazonas Correia e Avenida 
São Cristovão; - Rua Zacarias Goes De Vasconcelos entre as Ruas Frei Policarpo e Clotário Portugal; - Rua 
Hermínio Mills entre as Ruas Papa João XXIII e Congregação Mariano Osvaldo Polzin; - Rua Gabriel Bughay 
entre a Rua 1º de Maio e Avenida Coronel Amazonas Araújo Marcondes. Área Pavimentada: 14.738,57 m². 
DA SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO: Fica suprimido do contrato principal, conforme Solicitação e Parecer 
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento (Memorando nº 236/2024) e Parecer Técnico nº 1193/2024 
do Paraná Cidade anexos ao processo, o valor de R$ 106.906,82 (Cento e seis mil novecentos e seis reais e 
oitenta e dois centavos), correspondente ao percentual de -3,05% do total contratado. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 124º, Inciso I, alínea “b” e Artigo 125º da Lei Federal n.° 14.133/21, e 
conforme Cláusula 12ª do Contrato nº 41/2024. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 30 de setembro de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 

2º TERMO ADITIVO DE 2024 DO CONTRATO N.º 41/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 – PROCESSO Nº 41/2024 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Acréscimo do Quantitativo. 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 
CONTRATADO: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP – CNPJ nº 95.412.276/0001-93. 
OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação e recape de vias urbanas em CBUQ, 14.738,57 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, urbanização, sinalização 
de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: - Rua Aurélio Fontana De Pauli entre a Rua Ivaldo 
Thomazi e Avenida Abilon de Souza Naves; - Rua Mário Riesemberg com início na marginal da Rodovia BR-
476 até a Estaca 15+4,37m; - Rua Nossa Senhora Da Salete entre a Rua Wilkys Amazonas Correia e Avenida 
São Cristovão; - Rua Zacarias Goes De Vasconcelos entre as Ruas Frei Policarpo e Clotário Portugal; - Rua 
Hermínio Mills entre as Ruas Papa João XXIII e Congregação Mariano Osvaldo Polzin; - Rua Gabriel Bughay 
entre a Rua 1º de Maio e Avenida Coronel Amazonas Araújo Marcondes. Área Pavimentada: 14.738,57 m². 
DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO: Fica acrescido ao contrato principal, conforme Solicitação e Parecer 
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento (Memorando nº 236/2024) e Parecer Técnico nº 1193/2024 
do Paraná Cidade anexos ao processo, o valor de R$ 13.038,20 (Treze mil trinta e oito reais e vinte centavos), 
correspondente ao percentual de 0,37% do total contratado. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 124º, Inciso I, alínea “b” e Artigo 125º da Lei Federal n.° 14.133/21, e 
conforme Cláusula 12ª do Contrato nº 41/2024. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 30 de setembro de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 74/2024 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, na figura do Prefeito, BACHIR ABBAS, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 71, inciso “IV” da Lei n.º 14.133/2021, HOMOLOGA em 30/09/2024, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 26/2024, que tem por objeto é a Contratação de empresa para prestação, de forma 
contínua, de serviços de varrição manual e de raspagem manual de vias e logradouros públicos, no 
Município de União da Vitória – PR, conforme cronograma de atuação elaborado pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente - SEMMA, com fornecimento de todos os equipamentos e mão de obra necessários à 
perfeita execução dos serviços, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência e seus 
Anexos, pelo período inicial de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de prorrogação conforme a  Lei 
n.º 14.133/2021, adjudicando à empresa ANGEL SERVICES GESTAÃ O DE MAÃ O DE OBRA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.435.654/0001-36, com o Valor Global de R$ 2.723.574,00 (Dois milhões setecentos e vinte 
e três mil quinhentos e setenta e quatro reais), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
 
União da Vitória/PR, 30 de setembro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 145/2024 
 
Pregão Eletrônico n.º 34/2024 - Processo Administrativo: N.º 89/2024 
Ata de Registro de Preços n.º 145/2024 
 
Órgão Gestor: Município de União da Vitória / CNPJ n.º 75.967.760/0001-71 
Fornecedor: HOSPBOX Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda. - CNPJ n.º 23.866.426/0001-28 
Objeto: Aquisição parcelada, por meio de Registro de Preços, de ABSORVENTES DESCARTÁVEIS FEMININOS 
EXTERNOS DESTINADOS ÀS USUÁRIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA/PR. 
Valor total estimado: R$ 10.950,00 (Dez mil novecentos e cinquenta reais) 
Vigência: 1 (um) ano, contado a partir da data de Assinatura. 
Data da Assinatura da ARP: 26/09/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 34/2024. 
Recursos Orçamentários: Despesa (325) 
Benefícios Eventuais – 19.001.08.244.0015.2057.3.3.90.32.00 – Fonte (00936).  
 

União da Vitória/PR, 30 de setembro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 470/2024 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 

Art. 1º Nomeia, em virtude de férias, a Senhora DANIELE BORGES DE LIMA, 
portadora do RG nº 3.551.260-1 SC e CPF nº 018.567.249-30, ocupante do cargo de 
CONSULTORA ADMINISTRATIVA, do Gabinete do Prefeito, para responder interinamente, sem 
ônus, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, ECONOMIA E TURSIMO, no 
período de 25 de setembro a 06 de outubro de 2024. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

União da Vitória, 30 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 665/2024 
 

 
DANIELE BORGES DE LIMA, Secretária Municipal Interina de Administração, nomeada através do 

Decreto nº 462/2024, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 

  
Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

Processo: Inexigibilidade de Licitação n.º 41/2024 – Processo n.º 100/2024. 

Objeto: 

Locação de um imóvel localizado na Praça Coronel Amazonas, Nº 26, salas 03, 
04 e 05; e um imóvel localizado na Rua Almirante Barroso, Nº 245, ambos no 
Centro de União da Vitória - PR, destinados ao funcionamento das Vigilâncias 
Ambiental, Epidemiológica, Sanitária e de Saúde do Trabalhador. 

Contratada: DAL BO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 
46.792.574/0001-40, Termo de Contrato n.º 68/2024. 

Fiscal: Eduardo Götz Mayer – Matrícula n.º 991505149. 

Fiscal substituto: Rodrigo Sviderski – Matrícula n.º 1484601. 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

 
União da Vitória, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

DANIELE BORGES DE LIMA 
Secretária Municipal Interina de Administração 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 667/2024 
 

 
DANIELE BORGES DE LIMA, Secretária Municipal Interina de Administração, nomeada através do 

Decreto nº 462/2024, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 98/2024 
 
Contrato Administrativo n.º 69/2024 
 
Contratante...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ n.º 75.967.760/0001-71. 
 
Contratada...: Prestadora de Serviços Impacto Ltda. – CNPJ n.º 48.088.146/0001-67. 
 
Valor Global............: R$ 49.600,00 (Quarenta e nove mil e seiscentos reais). 
 
Data de Assinatura do Contrato.......: 25/09/2024. 
 
Prazo de Vigência.......: Início: 25/09/2024 - Término: 24/12/2024. 
 
Licitação......: Dispensa de Licitação nº.: 09/2024 
 
Recursos Orçamentários:   
Despesa (97) – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública – 06.001.25.752.0011.2016.3.3.90.30.00 – Recursos 
Ordinários (Livres). 
Despesa (98) – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública – 06.001.25.752.0011.2016.3.3.90.39.00 – Recursos 
Ordinários (Livres). 
 
Objeto..........: Contratação de empresa especializada para RETIRADA, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO EXTERNA DA RODOVIÁRIA DEP. ANIBAL KHURY DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, com 
fornecimento de luminárias de led e outros produtos, incluindo o serviço de instalação, mão de obra técnica e 
mecanizada 
 
GESTOR: Sandro Di Carlo Teixeira - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Urbanismo 
 
FISCAL: André Otto Hochstein – Matrícula 1-991504404 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 27 de setembro de 2024. 
 
 

 
DANIELE BORGES DE LIMA 

Secretária Municipal Interina de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 001/2024 

 
O Município de União da Vitoria, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei Complementar nº 13/2013, o Decreto nº 99/2012, a Lei 
Complementar 10/2012 e a Lei Complementar nº 09/2012 considerando a lavratura das Notificações Preliminares e dos Autos de Infração 
enviados através da Empresa de Correios, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados quanto ao cumprimento do Código Tributário 
Municipal, Lei Complementar 13/2013 e Código de Posturas Municipal, Decreto 99/2012 e Lei 10/2012 e Código de Obras Municipal, Lei 
Complementar 9/2012. 
Os contribuintes ora notificados, tem um prazo máximo de 10 (dez) dias para proceder a regularização.  
Após o vencimento desta notificação, estes estão passiveis de Auto de Infração conforme dispõe a Legislação Municipal vigente. 
 

Nome/Razão Social Motivo 
Adriana Aristides Lei 9/2012 

 

União da Vitoria, 27 de setembro de 2024. 
  

DANIELE BORGES DE LIMA 
Secretária Municipal Interina de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINA DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS 

Prefeito Municipal 
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